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TERMO DE FOMENTO Nº 06/2025, decorrente da 
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 
06/2025. 

 
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E O GENOMA 
CORONEL VIVIDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
1.1. Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa 
jurídica, inscrito no CNPJ/MF sob nº, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na 
Praça Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador da cédula de identidade RG n° 5.228.761-8 e do CPF n° 967.311.099.91, 
doravante denominada MUNICÍPIO do outro o CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 97.515.423/0001-86, localizado na Rua Rod PR 562 nº 
S/N, CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Igor Lucho Oliveira, portador do RG nº 14.478.441-3, 
CPF nº 032.418.420-45, (e-mail: IuchooIiveiraigor@gmaiI.com / (46) 99974-3178/ doravante 
denominada ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, com fundamento na 
Inexigibilidade de Chamamento Público n° 06/2025, Lei Federal n° 13.019/2014 e suas 
alterações, Lei Federal n°- 13.204/2015, Decreto Municipal n° 6.093/2016, Decreto 
Municipal n°- 6.097/2016 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados a Associação da Casa Familiar Rural de Coronel 
Vivida, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA PARCERIA 

Parágrafo primeiro: Auxílio financeiro de recurso para apoio a despesas de custeio da 
entidade, de acordo com a LDO 3363/2024 e LOA 3409/2024. 
Parágrafo segundo: Ajustes estruturais e aquisição de equipamentos, para melhorar de 
forma adequada as condições disponibilizadas para alunos e colaboradores, assegurando 
assim, satisfatória forma de ensino.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR PREVISTO E DO PRAZO DE REPASSE 
Parágrafo primeiro: O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é 
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil), em 6 (seis) parcelas de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a 
partir de agosto, conforme termo de referência e cronograma de desembolso, em conta 
específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo 
com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos 
oriundos das Emendas Impositivas. 
Parágrafo segundo: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
(art.53 da Lei 13.019/2014). 
Parágrafo terceiro: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 
da vigência do Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo 
de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Parágrafo primeiro: Os recursos necessários para o apoio financeiro são oriundos das 
dotações orçamentárias abaixo: 
 

 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do Termo de Fomento visando a celebração de parceria será de 12 
(doze) meses, de 14 de agosto de 2025 a 13 de agosto de 2026. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Parágrafo primeiro: São obrigações do município: 
a) Cumprir suas obrigações financeiras;  
b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e  
c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 
d) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
Parágrafo primeiro: São obrigações da entidade: 
a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 
b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;  
c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;  
d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 
inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 
convênio ou dos prazos previstos no presente termo;  
e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 
término com a devida justificativa;  
f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo;  
g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE;  
h) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 
acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 
qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 
serviços; 
i) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 
j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 
pela CONCEDENTE; 
k) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 
cláusulas.         
l) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 
m) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 
aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
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n) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
o) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 
da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 
próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 
p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 
órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 
q) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 
alterações em seu Estatuto. 
r) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO E PESSOAL  
Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 
boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 
publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 
durabilidade. 
Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 
quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização 
dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 
Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 
trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente 
todas as aquisições realizadas no período. 
Parágrafo segundo: Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14, o Gestor da 
parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à 
Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada para tal fim, cumprindo o 
disposto na Lei nº 13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, Decreto Municipal 
nº 6.097/2016 e Plano de Trabalho. 
Parágrafo terceiro: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
Parágrafo primeiro: A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao 
CONCEDENTE no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo 
de Parceria, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não 
o fazendo ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas 
deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ofício de encaminhamento;  
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 
rigorosamente aplicados aos fins concedidos; 
c) Balancete da Receita e da Despesa; 
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d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 
pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 
utilizados para pagamentos das despesas efetuadas;  
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;  
g) Conciliação bancária, quando for o caso;  
h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  
Parágrafo primeiro: A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 
a) Inexecução do objeto. 
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 
em caráter de emergência. 
d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 
Parágrafo segundo: A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções 
e penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS VEDADAS 
Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 
sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 
a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  
b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 
integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 
serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei;  
c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 
transferência;  
d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 
caráter de emergência; 
e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  
f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  
g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 
monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 
descumprimento de determinações legais ou conveniais;  
h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que estejam diretamente vinculadas com o objeto do termo de 
transferência e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;  
i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 
transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 
termo de transferência;  
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j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 
benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 
associados ou sócios;  
k) A transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 
instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 
declaradas de utilidade pública;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
Parágrafo primeiro: Fica proibido à Entidade: 
a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 
transmitidos através desta parceria. 
e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração. 
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 
Termo de Parceria. 
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 
h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 
k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 
exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei Nº 13.204 de 14/12/2015. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 
n) Pagamento de despesa bancária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 
sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma: 
I- Por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
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c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 
apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 
I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 
do atraso verificado; ou 
II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, 
devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 
de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 
tempo de vigência. 
Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 
de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 
utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação 
das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção 
de informação em qualquer documento apresentado. 
Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 
estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se 
houve dolo ou má fé. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTORA 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor (a) da parceria, o (a) Secretário (a) 
de A Secretária de Educação, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 8.579 de 02 de janeiro 
de 2025, pelos serviços adquiridos dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual 
será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento. 
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Parágrafo terceiro: O presente Termo de Parceria terá como gestora da Entidade o Sr. Igor 
Lucho de Oliveira, portador do CPF nº 032.418.420-45, que se responsabilizará, pelo controle 
administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas 
na parceria, de forma solidária. 
Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCAL 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria Adriane Deveras Silveira, 
Decreto nº Matrícula n° 126-0, CPF sob o n°: 943.189.219-72. 
Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 
Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 
a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 
em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 
a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento. 
Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 
seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 
Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 
cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 
metas e indicadores propostos na parceria. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
Parágrafo único: As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 
esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 
administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 
13.019/2014, Lei Federal nº 13.204/2015 e que não foram mencionados neste instrumento. 
Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 
estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento, na presença das testemunhas 
abaixo que também subscrevem. 
 
Coronel Vivida, 13 de agosto de 2025. 
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.............................................. 
Anderson Manique Barreto 

.................................................. 
Igor Lucho de Oliveira 

Prefeito  
CONTRATANTE 

Presidente do Casa Familiar Rural de Coronel 
Vivida 

 PROPONENTE 
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  Proc. Administrativo 23- 5.537/2025

De: Elaine B. - SA-DPP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/08/2025 às 11:30:55

 

Segue Termo de Fomento assinado pelas partes.

_

Elaine Bortolotto 

Compras

Anexos:
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE FOMENTO N 2  06/2025, decorrente da 
lnexigibilidade de Chamamento Público n 9  
06/2025. 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E O GENOMA 
CORONEL VIVIDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

1.1. 	Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa 
jurídica, inscrito no CNPJ/MF sob n 2, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na 
Praça Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 

Barreto, portador da cédula de identidade RG n° 5.228.761-8 e do CPF n° 967.311.099.91, 

doravante denominada MUNICÍPIO do outro o CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n 2  97.515.423/0001-86, localizado na Rua Rod PR 562 n 2  
S/N, CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Igor Lucho Oliveira, portador do RG n 2  14.478.441-3, 
CPF n 2  032.418.420-45, (e-mail: luchooliveiraigor@gmail.com  / (46) 99974-3178/ doravante 
denominada ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, com fundamento na 
Inexigibilidade de Chamamento Público n° 06/2025, Lei Federal n° 13.019/2014 e suas 

alterações, Lei Federal n°- 13.204/2015, Decreto Municipal n° 6.093/2016, Decreto 

Municipal n°- 6.097/2016 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados a Associação da Casa Familiar Rural de Coronel 
Vivida, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA PARCERIA 
Parágrafo primeiro:  Auxílio financeiro de recurso para apoio a despesas de custeio da 

entidade, de acordo com a LDO 3363/2024 e LOA 3409/2024. 
Parágrafo segundo:  Ajustes estruturais e aquisição de equipamentos, para melhorar de 
forma adequada as condições disponibilizadas para alunos e colaboradores, assegurando 
assim, satisfatória forma de ensino. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR PREVISTO E DO PRAZO DE REPASSE 
Parágrafo primeiro:  O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é 

de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil), em 6 (seis) parcelas de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a 
partir de agosto, conforme termo de referência e cronograma de desembolso, em conta 

específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo 
com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos 

oriundos das Emendas Impositivas. 

Parágrafo segundo:  Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

(art.53 da Lei 13.019/2014). 

Parágrafo terceiro: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 

da vigência do Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo 

de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Parágrafo primeiro:  Os recursos necessários para o apoio financeiro são oriundos das 
dotações orçamentárias abaixo: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTANIENTO ..V;ROPECUARIO 
l't; 0/1 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PIUNC. 
00 ()7.01 000 2221 07.01.20.606.0024.2.221 467 3623 3.3.50.41.99.99.00 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Termo de Fomento visando a celebração de parceria será de 12 
(doze) meses, de 14 de agosto de 2025 a 13 de agosto de 2026. 	 rà 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICíPIO 	 c.) 

a) Cumprir suas obrigações financeiras; 
b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e 	 2 
Parágrafo primeiro:  São obrigações do município: 

r,  

5 

O 

c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 	 .8 
01 

'8 d) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 	o 
'€) o 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 	 .£ o 
Parágrafo primeiro:  São obrigações da entidade: 	 < rn — 
a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 	 6— 0 
b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado; 	(.0  

c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência; 	o 
Z < 

d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 

inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 

convênio ou dos prazos previstos no presente termo; 	 2 .., 
e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 
término com a devida justificativa;  

.6-  
f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 	É 

8 
c i Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo; 	 o 

-I: 1 — 
g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE; 	 mi 
h) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 	.?. 

*) 
acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 	e o e 
qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 

cr 

• 

Q. fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 	a — co z 
serviços;  

n 2 

i) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 	 g M 
j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 	§ e' E,  z = 
pela CONCEDENTE; 	 o r, 

w -,5 
k) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas o 
cláusulas. 	 a 

• 

-o 

1) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 	o it 

correspondentes ate 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria.  
— co 

m) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 	§. 'ã• 
o g-= aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho.  
2 ' 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

n) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 

atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
o) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 

da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 
próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 
p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 
órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 
q) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 
alterações em seu Estatuto. 

r) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO E PESSOAL 
Parágrafo primeiro:  A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 
boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

Parágrafo segundo:  Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 

quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização 

dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 
Parágrafo terceiro:  Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 
trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 

CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

Parágrafo primeiro:  Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente 

todas as aquisições realizadas no período. 

Parágrafo segundo:  Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal n 2  13.019/14, o Gestor da 

parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à 
Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada para tal fim, cumprindo o 

disposto na Lei n 2  13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, Decreto Municipal 

n 9  6.097/2016 e Plano de Trabalho. 

Parágrafo terceiro:  As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Parágrafo primeiro:  A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao 

CONCEDENTE no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo 
de Parceria, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não 

o fazendo ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas 

deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Ofício de encaminhamento; 

b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 
rigorosamente aplicados aos fins concedidos; 

c) Balancete da Receita e da Despesa; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 
pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 
utilizados para pagamentos das despesas efetuadas; 
f) Extrato bancário com movimentação completa do período; 
g) Conciliação bancária, quando for o caso; 

h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 
Parágrafo primeiro:  A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) lnexecução do objeto. 
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 
em caráter de emergência. 

d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

Parágrafo segundo:  A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções 

e penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS VEDADAS 
Parágrafo primeiro:  As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 

sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 

integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 

serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei; 

c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 

transferência; 
d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 

caráter de emergência; 

e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 

g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 

monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 

descumprimento de determinações legais ou conveniais; 

h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que estejam diretamente vinculadas com o objeto do termo de 
transferência e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos; 
i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 

transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 

termo de transferência; 
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j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 

benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 
associados ou sócios; 
k) A transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 

instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 
declaradas de utilidade pública; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
Parágrafo primeiro:  Fica proibido à Entidade: 
a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 
transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 
Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
I) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 

exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei N 9  13.204 de 14/12/2015. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
Parágrafo primeiro:  Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 
sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 

forma: 

I- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
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c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 
do atraso verificado; ou 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
Parágrafo primeiro:  O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, 

devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 

de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 
tempo de vigência. 
Parágrafo segundo:  Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 
de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 

utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação 

das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção 

de informação em qualquer documento apresentado. 
Parágrafo terceiro:  Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 

estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se 

houve dolo ou má fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único:  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTORA 

Parágrafo primeiro:  Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 

parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do 

Decreto Municipal n2 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

Parágrafo segundo:  A Administração indica como gestor (a) da parceria, o (a) Secretário (a) 

de A Secretária de Educação, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal n 2  8.579 de 02 de janeiro 

de 2025, pelos serviços adquiridos dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual 

será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/ng - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  1) 
Proc. Administrativo 5.537/2025  |  Anexo: 8_Termo_de_Fomento_n_06_2025_CASA_FAMILIAR_ASS.pdf (6/9)        207/214



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo terceiro:  O presente Termo de Parceria terá como gestora da Entidade o Sr. Igor 
Lucho de Oliveira, portador do CPF n 2  032.418.420-45, que se responsabilizará, pelo controle 
administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas 
na parceria, de forma solidária. 
Parágrafo quarto:  As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCAL 
Parágrafo primeiro:  Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo:  A Administração indica como fiscal da parceria Adriane Deveras Silveira, 
Decreto n2 Matrícula n° 126-0, CPF sob o n°: 943.189.219-72. 

Parágrafo terceiro:  As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 

Parágrafo primeiro:  No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 

a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 

em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

Parágrafo segundo:  A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 

a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento. 
Parágrafo terceiro:  Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 
seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

Parágrafo quarto:  A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 

cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 

metas e indicadores propostos na parceria. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 
Parágrafo único:  As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 
esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 

administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo primeiro:  Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal n 2  

13.019/2014, Lei Federal n2 13.204/2015 e que não foram mencionados neste instrumento. 

Parágrafo segundo:  E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 
estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento, na presença das testemunhas 

abaixo que também subscrevem. 

Coronel Vivida, 13 de agosto de 2025. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

    

 

1) 

 

    

    

Proc. Administrativo 5.537/2025  |  Anexo: 8_Termo_de_Fomento_n_06_2025_CASA_FAMILIAR_ASS.pdf (7/9)        208/214



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ob.tgio 

Anderson Manique Barreto 	 Igor Lucho de Oliveira 

Prefeito 	 Presidente do Casa Familiar Rural de Coronel 

CONTRATANTE 	 Vivida 

PROPONENTE 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
TERMO DE FOMENTO

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR
TERMO DE FOMENTO Nº 06/2025 – Inexigibilidade de
Chamamento Público nº 06/2025. Parceria que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a CASA
FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº
97.515.423/0001-86. Objeto: Repasse de recursos financeiros
destinados a CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL
VIVIDA, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais.
Valor total do repasse de R$ 120.000,00. Prazo de vigência: 12
(doze) meses, de 14 de agosto de 2025 a 13 de agosto de 2026.
Coronel Vivida, 13 de agosto de 2025.
 
ANDERSON MANIQUE BARRETO,
Prefeito.

Publicado por:
Elaine Bortolotto

Código Identificador:289FACCF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 15/08/2025. Edição 3342
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

15/08/2025, 08:30 Prefeitura Municipal de Coronel Vivida

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/289FACCF/ad011306a194057298be96027e9c2982ad011306a194057298be96027e9c2982 1/1
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EDIÇÃO 469810 SÁBADO 16.08.2025PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4698 do Jornal Correio do Povo do Paraná

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo 102 
 

ÓRGÃO LICITANTE: Município de Goioxim, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 01.607.627/0001-78 

 
OBJETO: Aquisição de recargas de oxigênio medicinal e oxigênio industrial com cessão de cilindros em 

regime de comodato, destinados aos setores de Saúde e Obras do Município de Goioxim. 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 188.733,58. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.  

 

LOCAL: Sistema Compras.gov.br (https://www.gov.br/compras/pt-br).  

 

DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO: 01/09/2025 - 09:00h.  

 

OBTENÇÃO DO EDITAL: Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de 

Goioxim e na plataforma comprasgov. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 

poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma e pelo e-mail 

licitagoioxim@yahoo.com.br. 

 

Goioxim, 15 de agosto de 2025. 

 

 

 

Flávio Balduino Soares  
Agente de Contratação 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025/PMQI. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
 

 
A presente licitação tem como OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMA DA COBERTURA DA CLÍNICA DE IMAGEM MUNICIPAL, LOCALIZDA NA RUA CASTANHEIRA, 
Nº 20, BAIRRO ENTRE VILAS, RESOLUÇÃO SESA 0388/2023, PROTOCOLO 21.426.071-9, COM O 
MUNICPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com as condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
SETOR INTERESSADO: Secretaria de Agricultura. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

     VALOR MAXIMO ESTIMADO DESTE CERTAME: R$ 55.543,07 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e 

quarenta e três reais e sete centavos). 

 
MODO DE DISPUTA: “Aberto” (Inciso I do art. 56 da Lei nº 14.133/2021). 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF 
 

INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 18 de agosto de 2025.  
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 07:59 hrs/min do dia 02 de setembro de 2025. 
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA; 08:00 horas do dia 02 de setembro de 2025. 
INÍCIO DA SEÇÃO DE DISPUTA: 08:00 horas do dia 02 de setembro de 2025. 
 
 

NA PLATAFORMA DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br.   CONCORRÊNCIA, na 

forma Eletrônica, sob regime de preço global por lote, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste de 
acordo com Edital. 
O Memorial Descritivo com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e Planilha, poderá 

ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e, sítio eletrônico na Plataforma da Bolsa 
Nacional de Compras (https://bnc.org.br/), informações adicionais dúvidas e pedidos de esclarecimento 

poderão ser apresentados ao Agente de Contratações, por meio da Plataforma. 
 

 
Quedas do Iguaçu, 14 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 

Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2025/PMQI 
 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER À NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS OU 
PRIMEIRA LINHA, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, DE 
FISIOTERAPIA E ELETRODOMÉSTICOS UTILIZADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO. 
TIPO: MAIOR DESCONTO GLOBAL POR LOTE 
MODO DE DISPUTA: “Aberto” (Inciso I do art. 56 da Lei nº 14.133/2021). 
 
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 18 de agosto de 2025. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 07:59 hrs/min do dia 01 de setembro de 2025.  
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: ás 08:00 horas do dia 01 de setembro de 2025. 
INÍCIO DA SEÇÃO DE DISPUTA: ás 08:00 horas do dia 01 de setembro de 2025. 

 
LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações – BNC (www.bnc.org.br). 
 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - Prefeito Municipal. 
 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno de instruções para esta licitação 
está disponível aos interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), 
no Sistema de Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná (www.quedasdoiguacu.pr.gov.br) 
 
 

 
Quedas do Iguaçu, 14 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 88/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA 10/2025 

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA AS NOVAS 
INSTALAÇÕES DA SEDE 02 DA ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP. 
  
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, neste ato representada pela 
Presidente da ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 
 
CONTRATADA: BILL CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
17.877.712/0001-96 
Serviços de: 
Itens: 
Lote 

 
Ite
m 

 
Produto 

 
UN 

 
Quatidade 

 
Valor 

 
Valor Total 

001 001 ABRAÇADEIRA CANO 25 COM BUCHA 
E 

UN 35,00 4,62 161,70 

001 002 ABRAÇADEIRA CANO 40 COM BUCHA 
E 

UN 35,00 7,41 259,35 

001 003 BALCÃO COM PIA PARA COZINHA 
BALCÃO COM 

UN 1,00 754,67 754,67 

001 004 CAIBRO 2" X 4" 3M CAIBRO 2" X 4" 3M UN 60,00 37,65 2.259,00 

001 005 CANO 25 6M CANO 25 6M UN 6,00 30,93 185,58 
001 006 CANO 40 6M CANO 40 6M UN 8,00 74,29 594,32 
001 007 COLA DE CONTATO (SAPATEIRO) 

COLA DE 
UN 1,00 185,36 185,36 

001 008 COLA PARA CANO COLA PARA CANO UN 2,00 10,53 21,06 
001 009 CUBA DE PLASTICO LAVABO CUBA 

DE 
UN 7,00 70,05 490,35 

001 010 CURVA 90° CANO 25 CURVA 90° CANO 
40 

UN 30,00 6,76 202,80 

001 011 CURVA 90° CANO 40 CURVA 90° CANO 
40 

UN 50,00 6,81 340,50 

001 012 CURVA COM ROSCA DE MEIA 12 
CURVA COM 

UN 12,00 14,00 168,00 

001 013 CURVA COM ROSCA DE MEIA 25 
CURVA COM 

UN 6,00 4,63 27,78 

001 014 ENGATE FLEXIVEL ENGATE 
FLEXIVEL 

UN 12,00 14,69 176,28 

001 015 FITA VEDA ROSCA FITA VEDA ROSCA UN 2,00 12,21 24,42 
001 016 LAMINADO COM COLA (v inilico) 

LAMINADO COM 
UN 65,00 93,60 6.084,00 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
001 017 LIXA 120 LIXA 120 UN 1,00 7,65 7,65 
001 018 MADERITE PLASTIFICADO 18MM 

MADERITE 
UN 29,00 214,26 6.213,54 

001 019 PIA EM CERAMICA PIA CERAMICA UN 4,00 217,71 870,84 
001 020 PREGO 17X27 PREGO 17X27 UN 2,00 20,37 40,74 
001 021 PREGO 19X39 PREGO 19X39 UN 4,00 20,16 80,64 
001 022 SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES 

HIDRÁULICAS 
UN 1,00 6.460,8

4 
6.460,84 

001 023 SIFÃO SIMPLES SIFÃO SIMPLES UN 12,00 14,76 177,12 
001 024 T CANO 25 T CANO 25 UN 10,00 4,53 45,30 
001 025 T CANO 40 T CANO 40 UN 15,00 18,63 279,45 
001 026 TANQUE PLASTICO TANQUE 

PLASTICO 
UN 1,00 102,37 102,37 

001 027 TAPETE MOEDA EMBORRACHADO 
TAPETE 

UN 4,00 169,23 676,92 

001 028 TORNEIRA METAL TORNEIRA METAL UN 4,00 152,56 610,24 
 
001 

 
029 

 
    TORNEIRA PLASTICA 

 
UN 

 
7,00 

 
43,30 

 
303,10 

 
TOTAL DO CONTRATO:  R$ 27.803,92 (vinte e sete mil oitocentos e três reais e noventa 
e dois centavos) 
 
 
 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 14/08/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N.º 27/2024 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS EM GERAL   PARA MANUTENÇÃO   
PREVENTIVA   E   CORRETIVA   COM FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA ÔNIBUS, MICROÔNIBUS E VEÍCULO OFICIAL, COM REPOSIÇÃO 
ORIGINAL E PEÇAS DE REPOSIÇÃO/PARALELA DOS VEÍCULOS, DA FROTA DO 
CONSÓRCIO ASSISCOP. 
 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 

ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 
1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP 
Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO:  COMÉRCIO AUTO PEÇAS ALFCAR  – CNPJ: 72.062.532/0001-64. 
 
 
 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA:14/08/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Concorrência. Edital nº 90010/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 02 de setembro de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a execução da segunda etapa da rede de abastecimento de água no Loteamento Novo 
Horizonte; implantação da rede coletora de esgoto no mesmo loteamento, com interligação ao sistema 
público de esgotamento sanitário já existente; e ampliação da rede coletora de esgoto no Loteamento 
Menino Deus, também com a devida interligação à rede existente. Todos os serviços serão realizados em 
áreas localizadas no perímetro urbano do Município de Chopinzinho – PR. Valor máximo estimado: R$ 
1.519.353,67 (um milhão, quinhentos e dezenove mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e sete 
centavos). Gênero: Obras Públicas. O Edital e a Pasta Técnica encontra-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 9 9937-0154. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo 04 – contrato n° 48/2021 – Dispensa de Licitação nº 24/2021 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA - ACIVI, CNPJ nº 
77.486.090/0001-05. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 de setembro de 
2025 a 31 de agosto de 2026. Fica reajustado o valor mensal na ordem de 2,961130% passando o valor 
mensal a ser de R$ 1.544,42, totalizando para este aditamento a quantia de R$ 18.533,04. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 13 de agosto de 2025.  Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 154/2022 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 24/2022. 
Concedente: Município de Coronel Vivida, Concessionária: RPK Hamburgueria Ltda, CNPJ sob nº 
48.688.895/0001-25. RESOLVEM, de comum acordo, considerando a solicitação da empresa, através do 
Protocolo 1Doc. Nº 2.849/2025 e ainda, solicitação da Secretaria de Indústria e Comércio, parecer jurídico e 
deliberação superior: RESCINDIR AMIGAVELMENTE o contrato nº 154/2022, a partir do dia 10 de julho de 2025, 
embasado nos termos do Art. 79, II, da Lei Federal nº 8.666/93, dando-se o mesmo por encerrado e com as 
obrigações pactuadas devidamente cumpridas por ambas as partes, nada mais tendo a reclamar uma da outra, 
a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações contratuais assumidas. Coronel Vivida, 08 
de agosto de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025   
MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA E DEMAIS SERVIÇOS PERTINENTES. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 18 de agosto de 2025 até às 08h do dia 01 de 
setembro de 2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 01 de setembro de 2025. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 01 de setembro de 2025. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 253.974,68. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br, na opção Consórcio 
Pinhais ou www.bnc.org.br. Informações 0800 046 0102. Coronel Vivida, 14 de agosto de 2025. Juliano 
Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio.  
 

 
 
  
 

 
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

CONTRATO n° 61/2025 – Concorrência Eletrônica nº 09/2025 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: IMPONENCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 04.379.027/0001-98. 
Objeto: contratação de obra de engenharia comum para a execução de 25 UNIDADES HABITACIONAIS DE 
INTERESSE SOCIAL, decorrente do Termo de Compromisso TRANSFEREGOV nº 
974638/2024/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES, conforme condições 
especificadas no projeto executivo e demais elementos de engenharia. Valor total: R$ 3.160.000,00. Prazo 
de vigência: 36 meses. Prazo de execução: 20 meses. Coronel Vivida, 14 de agosto de 2025. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

 
 
  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo nº 05 ao Contrato n° 109/2022 – Pregão Presencial nº 56/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: MANASSES GONÇALVES DE MENEZES, CNPJ sob o nº 22.648.947/0001-46. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 de setembro de 2025 a 31 de agosto de 
2026. O valor a ser pago permanece inalterado. Totalizando para este aditamento o valor de R$ 72.000,00. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 14 de agosto de 2025. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito.  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Pregoeira e do Exmo. Sr. Prefeito, comunicam 
aos interessados no processo licitatório Pregão Eletrônico nº 57/2025, tipo menor preço por lote, 
tendo por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, cuja 
sessão para abertura das propostas e disputa de preços está marcada para o dia 19 de agosto de 
2025, as 08h e 09h, que o pregão está TEMPORARIAMENTE SUSPENSO para correções e 
alterações ao mesmo, diante dos últimos pedidos de esclarecimentos. Após as alterações 
necessárias, será publicado o novo edital, respeitando-se os prazos legais de publicidade, com nova 
data para abertura da sessão. O processo Pregão Eletrônico na integra e edital está disponível nos 
sites www.bnc.org.br e www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 15 
de agosto de 2025. Iana Roberta Schmid, Pregoeira. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE FOMENTO Nº 06/2025 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 06/2025. Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a CASA FAMILIAR RURAL DE 
CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 97.515.423/0001-86. Objeto: Repasse de recursos financeiros 
destinados a CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA, decorrentes de Emendas Impositivas 
Municipais. Valor total do repasse de R$ 120.000,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, de 14 de 
agosto de 2025 a 13 de agosto de 2026. Coronel Vivida, 13 de agosto de 2025. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
  

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo nº 01 - Ata de Registro de Preços nº 91/2024 –Pregão Eletrônico 49/2024 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: D & A FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 
36.395.860/0001-19. Prorroga-se a vigência da ata de registro de preços por mais 12 meses, de 26 de 
agosto de 2025 a 25 de agosto de 2026. Conforme relatório do saldo restante do item, de 12/08/2025 e 
solicitação do contratante, aumenta-se as quantidades, sem reajuste de valores. O valor total estimado deste 
aditivo é de R$ 159.000,00.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 13 de agosto de 
2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 01 - Ata de Registro de Preços nº 92/2024 –Pregão Eletrônico 49/2024 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: J. MARTINELLI LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 01.400.519/0001-20. Prorroga-se a 
vigência da ata de registro de preços por mais 12 meses, de 26 de agosto de 2025 a 25 de agosto de 2026. 
Conforme relatório do saldo restante do item, de 12/08/2025 e solicitação do contratante, aumenta-se as 
quantidades, sem reajuste de valores. O valor total estimado deste aditivo é de R$ 360.000,00.  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 13 de agosto de 2025. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 01 - Ata de Registro de Preços nº 93/2024 –Pregão Eletrônico 49/2024 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: MADEIREIRA SERBEMA LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 79.849.022/0001-80. 
Prorroga-se a vigência da ata de registro de preços por mais 12 meses, de 26 de agosto de 2025 a 25 de 
agosto de 2026. Conforme relatório do saldo restante dos itens, de 12/08/2025 e solicitação do contratante, 
aumenta-se as quantidades, sem reajuste de valores. O valor total estimado deste aditivo é de R$ 
452.000,00.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 13 de agosto de 2025. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 01 - Ata de Registro de Preços nº 94/2024 –Pregão Eletrônico 49/2024 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: TRANSPORTES E COMÉRCIO DE MADEIRAS COLORADO LTDA, CNPJ/MF 
sob o n.º 39.922.542/0001-57. Prorroga-se a vigência da ata de registro de preços por mais 12 meses, de 26 
de agosto de 2025 a 25 de agosto de 2026. Conforme relatório do saldo restante dos itens, de 12/08/2025 e 
solicitação do contratante, aumenta-se as quantidades, sem reajuste de valores. O valor total estimado deste 
aditivo é de R$ 194.900,00.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 13 de agosto de 
2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

                                     P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . º  2 2 / 2 0 2 5 - P M C S     P Á G . 1  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025-PMCS 

 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023, Lei Municipal 605/2017 e Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA E BOMBEIROS CIVIS PARA A FESTA DE 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PR, conforme descrição no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 22/2025-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 18/08/2025 até às 08h59min do dia 28/08/2025. 
- Data e horário de abertura: 28/08/2025 - as 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 28/08/2025 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e solicitados no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 14 de agosto de 2025. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

 

 

MDB de GOIOXIM -PR 
Movimento Democrático Brasileiro 

 

Edital 

Nos termos da legislação estatutária e legal em vigor, ficam convocados, por 
este Edital, todos os eleitores filiados ao Movimento Democrático Brasileiro - 
MDB, no Município de Goioxim - Pr, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL que 
será realizada no dia 30 de agosto de 2025, com início às 19:00 horas e 
encerramento às 21:00 horas, na Chácara do Carlos Schadeck Bisneto, Alto dos 
Milagres, município de Goioxim – Pr. 

ORDEM DO DIA 
a) Eleição, por voto direto e secreto, do Diretório Municipal de Goioxim - Pr, 
que será constituído de 25 Membros e de 08 Suplentes; 

b) Eleição, por voto direto e secreto, de 01 Delegados e respectivos Suplentes à 
Convenção Estadual; 

c) Eleição por voto, direto e secreto, da Comissão de Ética e Disciplina e seus 
Suplentes; 

d) Eleição, por voto direto e secreto, da Comissão Executiva e seus Suplentes, 
do Conselho Fiscal e Suplentes, pelo Diretório Municipal eleito, imediatamente 
após a Convenção, ou nos 05 dias subsequentes.   

 

Goioxim- Pr, 15 de agosto de 2025. 

 

 

DUARTE FERREIRA DE RAMOS 

Presidente da Comissão Provisória do MDB de Goioxim -Pr. 
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  Proc. Administrativo 25- 5.537/2025

De: Elaine B. - SA-DPP

Para: AUTORIZAÇÃO - Autorizações 

Data:  18/08/2025 às 08:57:16

Setores (CC):

SF-DPC, AUTORIZAÇÃO

 

Segue processo para lançamento no SIT e autorização de empenho. 

_

Elaine Bortolotto 

Compras
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